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ATA DA 44ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 18 DE OUTUBRO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Participação dos 

Senhores Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, os Juízes 

Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, 

Thiago Paiva dos Santos e José Rodrigo Sade, e o Juiz Auxiliar 

Roberto Aurichio Junior. Presente a Procuradora Regional Eleitoral, 

Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 

Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600574-

57.2020.6.16.0021 

PROCEDÊNCIA: SIQUEIRA CAMPOS/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 ELICEU PALMONARI PREFEITO 

RECORRENTE: ELICEU PALMONARI 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 MARCELO APARECIDO MACHADO 

VICE-PREFEITO 

RECORRENTE: MARCELO APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO: JORDAN ROGATTE DE MOURA 

RECORRIDO: JUÍZO DA 021ª ZONA ELEITORAL DE SIQUEIRA 

CAMPOS PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO NA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS Nº 0600454-03.2020.6.16.0154 

PROCEDÊNCIA: MARINGÁ/PR 

RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2020 AUDILENE ROSA DE PAULA DIAS 

ROCHA PREFEITO  

EMBARGANTE: AUDILENE ROSA DE PAULA DIAS ROCHA 

ADVOGADA: SIMONE YURIKO TANAKA  
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ADVOGADO: DIEGO FRANCO PEREIRA  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

EMBARGADO: JUÍZO DA 154ª ZONA ELEITORAL DE MARINGÁ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

0600363-16.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: AGUDOS DO SUL/PR 

RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 

EMBARGANTE: JESSE DA ROCHA ZOELLNER  

EMBARGANTE: ANTONIO GONCALVES DA LUZ 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

EMBARGADO: JUÍZO DA 144ª ZONA ELEITORAL DE FAZENDA RIO 

GRANDE PR  

EMBARGADO: DIEGO LUIZ TEIXEIRA 

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: MAURI MUNHOZ DE CAMARGO FILHO  

ADVOGADA: MARIA LUIZA LUIZ PIRES DE OLIVEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600396-06.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

REQUERENTE: MARIA AUGUSTA ABRAO COSTA 

ADVOGADA: TAMIREZ CRISTINA BRILHADORI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido, nos 

termos do voto do Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL Nº 0600008-

42.2020.6.16.0140 

PROCEDÊNCIA: FLOR DA SERRA DO SUL/PR 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaVirtual044-2022                                                                                            3 

 

RELATOR: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: ANDREI FERREIRA DA SILVA  

EMBARGANTE: GILMAR DUARTE 

ADVOGADO: FRANCIANE DE SOUZA ANDREGHETTO PIMENTEL  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0602175-93.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 

EMBARGANTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: FERNANDO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

EMBARGADO: SIGILOSO 

ADVOGADA: JULIANA COELHO MARTINS  

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADA: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA  

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

EMBARGADO: SIGILOSO 

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADA: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA  

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. Declaração de suspeição da Dra. Flavia da Costa Viana. 
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Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 19 de outubro 

de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

 

  Curitiba, 19 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


